  LEI Nº 2.809/91

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PATOS DE MINAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com a Associação dos Deficientes Físicos de Patos de Minas, concedendo-lhe a ajuda financeira de Cr$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros).

Parágrafo único. A colaboração financeira a que se refere o artigo destina-se à construção da sede da entidade e será liberada em 05 (cinco) parcelas mensais de Cr$300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) cada uma.

Art. 2º - A entidade beneficiada deverá demonstrar ao Executivo a aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 30 (trinta ) dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 3º - Para atender ao disposto nesta lei, fica igualmente autorizado o Prefeito Municipal a abrir crédito especial no montante de até Cr$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 1.991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

